
 
 

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 003/2013 

REPUBLICAÇÃO 

SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PESSOA JURÍDICA 

Data: 30/12/2013 

Projeto RN Sustentável – 8276-BR 

  

1. O Governo do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Estado do 
Planejamento e das Finanças - SEPLAN, solicitou um Empréstimo do Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (doravante denominado “Banco Mundial”), para o 
financiamento do Projeto Integrado de Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Norte 
– Projeto RN Sustentável – Acordo de Empréstimo 8276-BR, e pretende aplicar parte dos 
recursos desse empréstimo em pagamentos elegíveis nos termos do Contrato para contratação 
de consultorias visando apoiar a Unidade de Gerenciamento do Projeto na preparação e 
planejamento das atividades relativas à operacionalização do Empréstimo. 

2. A Unidade de Gerenciamento do Projeto RN Sustentável – UGP/SEPLAN vem 
por esta informar que estará preparando uma Lista Curta de empresas de consultoria para 
elaboração do Estudo de Viabilidade e Plano de Negócio do 1º Parque Tecnológico do Rio 
Grande do Norte, em consonância com os procedimentos adotados pelo Banco Mundial e com 
os resultados pretendidos pelo Governo do Estado do Rio Grande do Norte, conforme as 
Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD 
e Créditos e Doações da AID pelos mutuários do Banco Mundial, versão publicada em janeiro 
de 2011 - Método de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo – SBQC. 

3. Os serviços pretendidos serão divididos e efetuados em cinco fases, que deverão 
resultar nos seguintes produtos: 

 Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Financeira do Parque 
Tecnológico; 
 Plano de Governança do Parque Tecnológico; 
 Plano de Negócio Estratégico do Parque Tecnológico; 
 Projeto de Concepção Urbanística, Arquitetônico e Ambiental do Parque 
Tecnológico; e 
 Preparação de Relatório Final Consolidado e Sumário Executivo; 
 

4. As Empresas Elegíveis que estejam interessadas na prestação dos serviços deverão 
manifestar interesse por meio de correspondência acompanhada de informações 
demonstrando a experiência e competência necessária para desempenhar os serviços, 



 
apresentando comprovação de capacidade técnica adquirida a partir da realização de trabalhos 
semelhantes que já tenham realizado, contendo pelo menos as seguintes informações: 
 

 Prospecto de apresentação da empresa de Consultoria, contendo as seguintes 
informações: a) razão social; b) endereço completo; c) telefone/fax/e-mail; d) 
responsável pela empresa/instituição; e e) portfólio das principais atividades 
realizadas pela empresa/instituição (contendo o tempo de atuação em projetos de 
escopo semelhante); 
 Relação de empresas/instituições beneficiadas com trabalhos similares já 
desenvolvidos e concluídos, preferencialmente em órgãos públicos; 
 Nome, telefone e e-mail de contato da pessoa responsável pela gestão nessas 
empresas/instituições beneficiadas com trabalhos similares; 
 Descrição de trabalhos similares desenvolvidos e concluídos (mesmo que 
apenas etapas), com data de conclusão, prazos de contratos e, preferencialmente, 
valores; 
 Declaração de intenção de constituição de Consórcio, se apropriado; e 
 Outras informações ou documentos que a Empresa/instituição considerar 
relevantes para demonstrar sua experiência nesses serviços. 

 
5. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso de contratação. 
As empresas/instituições serão selecionadas obedecendo aos seguintes critérios e subcritérios 
abaixo informados, tendo por base os respectivos documentos apresentados: 

 

DIRETRIZES/CRITÉRIOS TIPO PONTOS 
(MÁX.) 

1. QUALIFICAÇÕES GERAIS   30 

1.1 Experiência em concepção e implantação de Parques Tecnológicos, 
Centros de Inovação ou projetos similares Classificatório 30 

2. QUALIFICAÇÕES ESPECÍFICAS   70 

2.1 Experiência em elaboração de projetos na área de tecnologia e inovação 
relevantes para o objeto da contratação Classificatório 20 

2.2 Experiência em planejamento estratégico e análise de investimentos 
(análise de viabilidade econômico-financeira de projetos) Classificatório 20 

2.3 Experiência em elaboração de modelos de gestão e estruturação funcional 
de Parques Tecnológicos, Centros de Inovação ou projetos similares Classificatório 20 

2.4 Experiência em elaboração de projetos arquitetônicos e urbanísticos Classificatório 10 

    TOTAL 100 
Pontuação Mínima: 70 pontos  

 

6. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Unidade de Gerenciamento do 
Projeto RN Sustentável, localizada na Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças 



 
do  Rio Grande do Norte, Centro Administrativo do Estado, BR 101, km 0, Lagoa Nova, 
Natal/RN – CEP: 59.064-901 – Tel: 84 3232.1818 e Fax: 84 3232.1911, ou ainda através do 
email: cmel.rnsustentavel@rn.gov.br. 
7. As expressões de interesse deverão ser recebidas até às 17h00 do dia  17 de janeiro 
de 2014 – data de postagem,  acompanhadas de toda documentação comprovatória exigida, 
em envelope lacrado, com os seguintes dizeres: 
 

Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças 
Unidade de Gerenciamento do Projeto RN Sustentável 

Comissão Mista Especial de Licitação do Projeto – CEML 
Componente 1: Desenvolvimento Regional Sustentável 

Manifestação de Interesse Nº 003/2013 
Centro Administrativo do Estado 

BR 101 – Km 0 – Lagoa Nova – Natal/ RN 
CEP: 59.064-901 

 

 

 
FRANCISCO OBERY RODRIGUES JUNIOR 

Secretário de Estado do Planejamento e das Finanças 
Coordenador Geral do Projeto 
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